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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

DE VAL.ENTE-, ESTADO DA'BAllIA r CONTRATO Nç Zq8/202O

Contrato  que  entre  si  fazem,   de  um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição   de  direito   Público,
inscrito  no  CNPJ  sob  NO  13.845.896/0001-51  com  sede  na-Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -  Centro  - Valente-
BA  -   CEP:   48.890-OOO,   represent:ado   neste  ato   pelo   SrO   Prefeito   Munic.ipal   Marcos  Adr/anc)  de  O//ve/'ra
Araújo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domic"iado  a  Rua
Dionísio  Mota,  NO  31,   Dionísio  Mota,  Valente-Ba,  CEP:   4889O-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE
e,  do  outro  lado  a  empresa  ROBERTO  FREITAS  DA  CUNHA  DE VALENTE,  estabelecida  na  Rua  Landulfo
Alves,    nO    188,    Baírro:    Centro,    Cidade:    Valente    -    BA,    CEP:    48890-00O,    inscrita    no    CNPJ    sob    nO
11.163.297/OOO1-22,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  íaecy'o  Carr)e/'ro  dos  Sanfos,  portador  da
Carteira   de   ldentidade   nO   8.629.081-91,   expedido   por  SSP/BA   e   CPF   nO   O19.455.O95-89,   denominada
CON"lATADA,    observado    o    PREGÃO    PRESENCIAL    -    SRP    NO    O8-043/2019    e    PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  529/2019,  mediante as c.láusulas e condíções seguintes
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1.1   -   Contratação   de   empresa   para   aquisição   de   supl.imentos,   peças   e   equjpamentos   de
informática, destinados a manutenção de diversas Secretarias deste município.

PARÁGRAFO ÚNICO  - São partes  integrantes deste Cc)ntrato como se  nele transcritos estivessem o  Edital
do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-O43/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e  demais
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peças que  constituem  o  Processo Administrativo  nO  529/2019.
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2.1- O  Contrato terá  vigência  31  de dezembro de  2020  contada  a  partir de sua  assinatura,  podendo ter
a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o  limite  de  60
meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  57,  incíso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no  tocante  ao  seu
objeto.

iCLAUSULATERCETRA -  DO PRECO  E FORMA DE •     +.l

3.1  -  O  preço  estimado  a ser pago  a  Contratada  é  de:  R$  109.550,15  (cento  e nove mil  quinhentos e
cinquenta  reais e quinze  centavos),  observada  a  seguínte forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através
de transferência  elet:rônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os  percentuais das_!,espesas  referentes a  insumos e a  mão de obra.

3.3  -  A  cc)nta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em   instituição  financeira   idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.

B.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumpriment:o  do  item  3.3,  o  credor  ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas bancárias em  decorrência  do  pagamento.

3.5 -  Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou  indiretos.
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/C)001-51
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4.1  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DOTAÇÃ0:

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O3O3  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINIST[`AçÃO  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV. :   2033  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.O.30,OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.O1  -  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:    20O8  -  MANuTENÇÃO  DO  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDuCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:    2O10  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  "POSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDuCAçÃO
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O5  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECR[.TARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3,3.9.0,30,00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  0507  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANuTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICÇ)  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3,9.O.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:   14  -TRANSF,  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  0710  -  FUNDO  MuNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL
PROJETO/ATIV, :  2026  -  SERVI~ÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATEND"ENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
PROJETO/ATIV,:  2029  -  GESTAO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMILIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIW  2031  -  SERVIÇO  DE  CONVIVÍNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCuLOS
PROJETO/ATIV.:   2061  -  MANuTENÇÃO  E  ADM  DE  PESSOAL  E  SERV,  TÍCNICOS
PROJETO/ATIV. :  2068  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA
[)ROJETO/ATIV.:   2059   -  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  E  ATENDIMENTO  ESPECIALIZADO  A  FAMÍLIAS   E
INDIVÍDUOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONUSMO
FONTE:  00  -  [\ECURSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:   28  -  FuNDO  ESTADuAL  DE  ASSISTÍNCIA  SOCIAL  -  FEAS
FONTE:   29  - TRANSF,  DE  RECURSOS  DO  FuNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FNAS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  03O3  -  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  ADMINISTRAçÂO  E  l:AZENDA
PROJETO/ATIW  2O33  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAçÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   4.4.9.0.52.00  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE
FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁ[\IOS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O4.O4;01  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCçÇÃO
PROJETO/ATIV.:    2008  -  MANUTENÇAO  DO  FuNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇAO
P[\OJETO/ATIV,:    2010  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   4.4.9.0.52.00  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PE.RMANENTE
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  ETRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAçÃO
FONTE:   19  -  TRANSFERÊNCIA  FuNDEB  40%
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.O5  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   4,4,9.0.52.00  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE
FONTE:   02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E  TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O507  -  FUNDO  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
P[\OJETO/ATIV,:  2O36  -  MANuTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente -  BA
CNPJ  -  13.845,896/OOO1-51

PROJETO/ATIV, :  1018  -  REQuALIFICAçÃO  DE  uNIDADES  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  4.4,9.0.52.OO  -  EQuIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE
FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E  TRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%
FONTE:  14 - Transferência  de  Recursos  do  SUS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  0710  -  l=uNDO  MIJNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL
2026  -  SERVIçOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
2O29  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMILIA  -  IGDBF
2o3i  - sERvIÇo  D? coNvlvÍNcIA  E FoRTALEcIMENro  DE vÍNcuLos
2061  -  MANuTENÇAO  E  ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TECNICOS
2068  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA
2O59  -  SERVIÇO  DE  P[\OTEÇÃO  SOCIAL  E  ATENDIMENTO   ESPECIALIZADO  A  FAMÍLIAS  E

P ROJ ETO/ATIV.
P ROJ ETO/ATIV.
PROJ ETO/ATIV.
P ROJ ETO/ATIV ,
PROJ ETO/ATIV.
PROJ ETO/ATIV.
INDIVIDUOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  4.4.9.0.52.00  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE
FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  29  -  TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  FuNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL -  FNAS

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O2.02 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  GESTÃO
PROJETO/ATIV.:  2003  -  MANuTENÇÃO  DOS  GABINETES  DO  PREFEITO  E  VICE-PREFEITO
ELEMENTO  DE  DESPESA:  4.4.9.0.52.00  -  EQuIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  08.OO  -  SEC.  MuN,  DE  DESEN.  ECON.  TUR.  AGRI.  E  M.AMBIENTE
PROJETO/ATIV.:       2052       -       MANuTENÇÃO       DAS       ATIVIDADES       DA       SECRETARIA       MUNICIPAL       DE
DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO,  TuRISMO,  AGRICuLTURA  E  MEIO  AMBIENTE

ELEMENTO  DE  DESPESA:  4.4.9.0.52.00  -  EQuIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

O

€O

CLÁUSULA QUINTA -  DAS  OBRIGAçÕES  DA CONTRATANTE                                                              l

5.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estípuladas  por força  deste  instrumento;

5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condíções  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais   atrasos   no
adimplemento  das  obrigações;

5.3   -  Certifícar,  tempestivamente,   se  os  objetos  a  serem   entregue  obedecem   as   condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  ímposta.

CLÁuSULA SEXTA -  IjÀS  OBRIGAÇõES  DA  CONTRATADA.                                                               "   i

6.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.

6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se/  ainda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.

6.4  -  Responder pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a terceiros,  decorrentes  de sua  culpa
ou  dolo  na  execução  do  contrato.

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  4
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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7.1  -  Serão  obseryj?das  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  inadimplemento
contratual  e  normas gerais da  referida  Lei.

LA OITAVA - DA :==,-iiT_==_T_ =I=IJ-_cI4==iHL=-_T=i
8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrument.o,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme a  legislaçj]wo  aplicável.

NONA - DA T_r_: T,:_==_T:,:iLT_WEF[LL_= _T_l

9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscallzados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  fatilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    os    assuntos    ligados    aos
produtos/serviços contratados.

9.2  -  As  comunicações  entre  a  fisc.alização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão sempre  por escrito.  Quando
por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias após  os  mesmos.

9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,
bem  como examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  pa'ra   a   realização  dós  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou
de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheío  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fisc.alização  poderá  exigir que  a
contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir a
entrega  dc)s objetos  no  prazo  preestabelecido.

9.5  - Afiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e
correta execução dos serviços.

9.6  -  As  observaçies,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  c)brigatoriamente,  registradas  no  ''diário
dos serviços",  no  qual  a  c.ontratada  fará, também,  o  registro  de todas  as ocorrências verificadas durante  a
execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante   proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  c.ontrato,   na  fc)rma  do
Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em    registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das falhas ou  defeitos observados;

b)   transmit:ir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas  de   execução,
Jí.;/

quando for o  caso;

c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira   de  contratos  e  convênios,   dos   incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam   acarretar  a
imposição  de sanções  ou  a  rescísão  contratual;

d)  adotar, junto  a terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  c.ontrato;

Praça  Getúllo Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA -  CEP:  48.8
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e)  promover, com a  presença da  contratada,  a verificação da  execução já  realizada, emitindo a  competente
habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;

f)  esclarec.er prontamente as  dúvidas da  contratada,  solicitando  ao  setor competente da Administração,  se
necessáric),  parecer de  especíalistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeíra
de contratos e convênios;

h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibmdade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas e  previdenciárias;

i)  ordenar  a  ímediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja   permanência
seJ-a   inconvenient:e  ou   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação  fiscalizadora,   c.orrendo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra que±tal fato imponha;

j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
docontrato.

9.8  - A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de total
responsab"idade  na execução do contrato.

REHUiiE,ljõ5Ã_ãkESCIMOS E SuiiÉFs-s_õ_E_si 1[-iHll!,T!-.F,TH
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  ac.ordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme variação  de  mercado.

10,2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25O/o  (vinte  e  cinco  por cento)
do valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de  ac.ordo  com  os  parágrafos  primeiro  e segundo  constantes  do  Art.
65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

-'.,h

Ãs-5is-pij-si§[õé siI-N-ÍHs--_=-i-=T_=LiT-_-i-]J [rJ==iilPRIMEIRA. DAS

11.1  -  Os tributos  que sejam  devídos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos serviços,  serão  da
exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alt:erações
no que  couber.

I fflÜE: U H,TõÉCIMASEGUNDA -  DA±±llA S.U B CO NTBAIA_ç_A_O__ _-__==-___`-E-.TT-_=H:       _____
12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  obJ'eto  deste
Contrato.

TE[LCEI[lA  -  DOS CASOS  OMISSOS ''   \- :_=__==-_+i+ii-=[HL_J=Lii=l
13.1   -  A  execuçãô-deste  Contrato,   bem   como  os  casos   nele   omissos/   serão   regulados   pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Públic.o,   aplicando-lhes,   supletivamente,  os  princípios  da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na forma  do  Art,  54  combinado  com  o  inciso XII,
do Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

Praça  Getúllo Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  C.EP:  48.89-I    -
Zii- :j\?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -  Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

õTuãirTÃ-_TiToTTRõ- T-
- r__r__T_tyHL_=il

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por  mais

privilegiado que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas  que surgirem  na  execução  do  presente  lnstrumento.

14.2 -  E,  para firmeza  e  como  prova de assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se o  presente
Contrato  em  3  (três)  vías de  igual  teor e forma,  para todos os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o
qual  depois de  lido  e achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente, vai  pelas  partes
assinado,  as quaisse obrigam  a  cumpri-lo.

Valente  -  Bahia,  01  de setembro  de  2020.

CONTRATANTE:  +-
MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA
BAHIA-

Testemunhas:

Nome: Á% ;o,  f_¢,S c_J#
CPF/RG :

C O NTRATADA:
ROBERTO  FREITAS  DA CUNHA DE VALENTE

Praça  Getúllo Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA -  CEP:  48.890-000



::._''.    :'i'.: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  2O8/2O2O

OBJETO:   Contratação  de  empresa   para   aquisição  de  suprimentos,   peças  e  equipamentos  de
informática, destinados a manutenção de diversas Secretarias deste município.

lDA  DOTAçÃO  ORçAMENTÁRIA                                                                                                                                  L"   ,L    li
UNIDADE_ORçAMENTARIA:_O3O3  -  SECRETARIA' MuN''ICIPAL  DE  ADMINISTRAtÃO  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV. :  2033  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

O

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.O1  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:    2008  -  MANUTENÇÃO  DO  FuNDO  MUNICIPAL  DE  EDuCAÇÃO
PROJETO/ATIV,:    2010  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E  TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O5.O5  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV,:  2035  -  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  0507  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:   14  - TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  úNICO  DÉ  SAÚDE  -  SUS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O71O  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMíLIA
PROJETO/ATIV.:  2O29  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAM"A  -  IGDBF
PROJETO/ATIV.:  2031  -  SERVIÇO  D!  CONWÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCuLOS
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇAO  E  ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TECNICOS
PROJETO/ATIV.:  2068  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA
PROJETO/ATIV.:   2059  -  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  E  ATENDIMENTO   ESPECIALIZADO  A  FAMÍLIAS   E
INDIVÍDUOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONUSMO
FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADuAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FEAS
FONTE:  29  -  TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  FuNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FNAS

UNIDADE  ORçAMENTARIA..  O303  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV. :  2033  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  4,4.9.0.52.00  -  EQuIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE
FONTE:  OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.04.O1  -  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV,:    2008  -  MANuTENÇÕO  DO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:    2010  -  MANUTENÇAO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   4.4.9.0.52.00  -  EQuIPAMENTOS  E  MATE-RIAL  PERMANENTE
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAÇÃO

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.89O-OOO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

FONTE'.  19  - TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40%
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO

UNIDADE  O[LÇAMENTARIA:  O5.05  -  SECRETA(`IA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  4,4,9.0.52.00  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E  TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  05O7  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANuTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :   1O18  -  REQuALIFICAÇÃO  DE  UNIDADES  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  4.4.9.0.52.00  -  EQuIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE
FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%
FONTE:  14 - Transferência  de  Recursos  do  SUS

UNIDADI:  ORçAMENTARIA:  O710  -  FUNDO  MuNICIPAL  DE  ASSISTENCIA SOCIAL

O

O

PROJ ETO/ATIV.
P ROJ ETO/ATIV.
P ROJ ETO/ATIV.
P ROJ ETO/ATIV.
P ROJ ETO/ATIV.
P ROJ ETO/ATIV.
INDIVÍDUOS

2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEçÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
2O29  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMILIA  -  IGDBF
2031  -  SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE VÍNCULOS
2061  -  MANuTENÇÃO  E  ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TÍCNICOS
2o68  -  MANuTENÇÃo  Do  pRoGRAMA  pRrMEIRA  INFÂNcIA
2059  -  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  E  ATENDIMENTO  ESPECIALIZADO  A  FAMÍLIAS   E

ELEMENTO  DE  DESPESA:  4.4.9.0.52.00  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE
FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:   29  -  T[\ANSF.  DE  RECURSOS  DO  FUNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FNAS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O2.O2 -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  GESTÃO
PROJETO/ATIV. :  2003  -  MANUTENÇÃO  DOS  GABINETES  DO  PREFEITO  E  VICE-PREFEITO
ELEMENTO  DE  DESPESA:  4.4.9.0.52.OO  -  EQUIPAMENTOS  E  MATE[`IAL  PERMANENTE

FONTE:  OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  08.OO  - SEC.  MUN.  DE  DESEN.  ECON.  TuR.  AGRI.  E  M.AMBIENTE
PROJETO/ATIV,:       2052       -       MANUTENÇÃO       DAS       ATIVIDADES       DA       SECRETARIA       MUNICIPAL       DE

DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO,  TuRISMO/  AGRICuLTuRA  E  MEIO  AMBIENTE

ELEMENTO  DE  DESP[-SA:   4.4.9.0.52.00  -  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

LOTEO1

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL
l CARTUCHO  COLORID  122 uND 19 6O,OO 1.140,00

2 CARTuCHO  COLORIDO  22 UND 18 88,50 1.593,00

3 CARTuCHO  COLORIDO  60 uND 20 88,50 1.770,00

4 CARTuCHO  DE TONER  35A UND 5 9O,OO 450,00
6 CARTuCHO  DE TONER  85A UND 3 90,OO 270,00
7 CARTUCHO  PRETO  122 UND 23 50,00 1.150,00

8 CARTuCHO  PRETO  21 uND 25 78,00 1.950,00

9 CARTuCHO  PRETO  901 UND 30 70,00 2.100,00

1O CARTuCHO  PRETO  HP  60 UND l7 90,00 1.530,00

11 REFIL TINTA  EPSON  COLOR UND 4 70,OO 28O,00

l2 REFIL TINTA  EPSON  PRETA UND 4 70,00 280,OO

VALOR TOTAL  RS 12.513,OO

•.:.'.'.                                       -..!.--

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  Ol, Valente-BA  -  CEP:  48.89O-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[` DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

LOTE  O2

ITEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTALí,.>                   DESCRIÇAO

l
COMPUTADOR    BÀSICO    COMPLETO:     PROCESSADOR

UND l5 1.399,00 20.985,00
INTEL   CELERON,    MONITOR   DE   18,5",    PIACA   MÃE,
MEMORIA  4GB  DDR  III,  TECLADO,  MOuSE,  CAIXA  DE
SOM,  ESTABILIZADOR,  HD  SAT  ITB

2

COMPUTADOR    BÀSICO    COMPLETO:     PROCESSADOR

UND 2 2.000,00 4.000,00
I3,   MONITOR   DE   18,5",   PIACA   MÃE,   MEMóRIA  4GB
DDR      III,      TECLADO,      MOUSE:,      CAIXA      DE      SOM,
ESTABILIZADOR,  HD  SAT  ITB

3 TCEP!LACDOoR.:*Is3íAB4IGL?zAMDEoMR?RIA,    HD    ITB,    MOUSE, UND 13 1.000,00 13.000,00

4 CPu    CORE    I5,    4GB    MEMORIA,    HD     ITB,     MOUSE,
UND 10 1.440,00 14.400,00TECLADO  E  ESTABILIZADOR.

5
CPU    DUAL   CORE    E55OO    2GB    MEMÓRIA,    HD    500,

UND 10 980,00 9.800,00MOUSE,  TECLADO,  ESTABILIZADOR

VALOR TOTAL RS 62.185,OO

LOTE  O6

ITEM +.           D ES C[lIÇÃO UNID QTD RS uNIT. RS TOTAL

1 CABO  DE  REDE  CAT MT 8 1,00 8,00

2 CABO  USB  IMPRESSORA  1,80M UND 17 9,70 164,90

3 CAIXAS  DE  SOM  uSB UND 24 87,60 2.102,40

4 CALCUIADORA DE  FITA UND 5 164,00 820,OO

5 CONECTORES  RJ  45 UND 29 0,65 18,85

6 ESTABILIZADOR  BIVOLT  300VA UND 22 120,00 2.640,00

7 FILTRO  DEIINHA 6 TOMADAS  -  NOVO  PADRÃO UND 20 3O,00 600,00

8 FONTE PARA COMPUTADOR - 200VA UND 29 78,00 2.262,00

9 FONTE PARA COMPuTADOR - 400VA UND 1 141,00 141,00

10 HD  EXTERNO  I TB uND 2 329,00 658,00

11 HD  SATA 2TB UND 2 479,00 958,00

12 HD  SATA  50OGB UND 6 253,OO 1.518,00

13 PEN  DRIVE  16GB UND 17 39,00 663,00

14 PEN  DRIVE SGB UND 44 29,00 1.276,OO

15 PIACA  MÃE  INTEL UND 3 336,00 1.OO8,00

16 PROCESSADOR I3 UND 5 615,00 3.075,00

17 ROTEADOR SEM  FIO  15OMBPS UND 39 250,00 9.750,00

18 ROTEADOR SEM  FIO  300MBPS UND l3 99,00 1.287,00

19 SWIT 24  PORTAS UND 2 225,00 450,00
20 SWIT S  PORTAS uND 9 69,00 621,00

2l TECLADO  PS2 UND 6 35,00 210,00

22 TECLADO  USB  -  MuLTIMEDIA UND 18 38,00 684,00
23 TRANSFORMADOR  100OVA UND 16 167,00 2.672,00

24 TRANSFORMADOR  5OOVA UND 11 115,00 1.265,00

VALOR TOTAL RS 34.852,15-
Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Vale :i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

_ _ _  _ _ -  _  _ _ _ _  _ _ _ - - - _ _ _  _ _ _ _  _ _ _  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _          _ _ _ _ _ _ -

Va[orTotal:  R$ 109.55O,15  (cento e nove mi[ quinhentos e cinquenta  reais e quinze centavos).

Valente  -  Bahia,  Ol  de setembro  de  202O.

'*L

CONTRATANTE:                                                                                CONTRATADA:
MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA           ROBERTO  FREITAS  DACUNHADEVALENTE
BAHIA.

Marcos Adi&a£AdCO de.:
Prefeito

Testemi]nhas:

CPF/RG :

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-OOO
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REPÚBLICACADASTRONA FEDERATIVA  DO  BRASILlONALDAPESSOAJURÍDICA

ti

N#UAriTE6:3;z2D9E?/NoSoCoRi?2Ã20                    l  coMpRovANT DE  INSCRlÇÃO  E  DE  SITUAÇÃo   :?;ôgD/E2ôBoE9RTURACADASTRAL

NOME EMPRESARIALROBERTOFREITAS  DA  CUNHA  DE VALENTE

I

TITuLC)  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANl'ASIA) PORTE
D  P COMPUTADORES ME

CÓDIGC) E DESCRlçÃO  DA ATMDADE ECONÔMICA P[\lNCIPAL47.51-2-01-Comérciovarejistaespecializadode

quípamentos  e suprimentos  de  iriformática

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DAS ATIVIDAOES  ECONÕMCAS  SECllND RIASitário

18.13-0.01  - lmpressão  de material  para  uso  publi
47.51-2-02 - Recarga de  cartuchos  para  equipame itos  de infc)rmática
47.52-1.00. Comércio varejista  especializado  de quipamentos  de telefonia  e  comunicação
47.53-9-OO. Comércío varejista  especializado  de47.54-7.01-Comérciovarejistademóveis47.54.7-03-Comérciovarejistadeartigosdeilum letrodomésticos  e equipamentos  de  áudio  e vídeonaçãorihholariaiigosrec.reativos

47.55-5-02 - Comerc.io varejista  de ariigos  de arm
47.61-0-03 - Comércío varejista  de artigos  de  pap
47,63-6-01  - Comércio varejista  de brinquedos  e a
47.72-5-OO  - Comércío vareJ'ista  de  cosméticos,  pr dutos  de  perfumaria  e  de  higiene  pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de  produtos sane ntes  domissanitários
47.89-O-07 - Comércío varejista de equipamentos ara escritório
58_29-8-00  -  Eclíçãc)  integrada  à  impressão  de  cad stros,  listas  e  de outros  produtos  gráficosunicações
61,90-6-01  - Proveclores  de acesso  às  redes  de  co
62.09-1-00 - Suporte técnico,  manutenção e  outro. servlços  em  tecnologia  da informaçãc)
77.33-1-00  -Aluguel  de  máquinas  e  equipamentos82.19-9-01-Fotocópias82.99.7-03-Serviçosdegravaçãodecarimbos,e8599-6-03-Treinamentoeminfc)rmátíca p?ra  escritórioscetoconfecção

95.11-8-00  - Reparação e manutenção  de computa ores  e  de equipamentos periféricos

cÓDIGo  E DEsC[tiçÃO DA NATiJFtEZA JmlDICA213-5-Empresário(lndMdual)

N Ü MERO                         COMPLEMENTOLOGRADOURO

R BRAZ DO AMARAL
•:.                  -::...MuNic]plo                                                  r_

CEP                                                                     BAIRRO/DIST[tlTO

48.890-000                                  CENTRO I      IVALENTE                                                                                                       I      IBATELEFONE

ENDEFtEçO  ELETRÓM CO

DPCOMPUTADORES@SERTAO.NET (75)  3263-2121/  (75)  9819-6349

ENTE  FEDEf(ATIVO  RESPONSAVEL  (EFR)

SITuAçÃO  CADAST[LAL DAIA DA SITuAçÃC)  CADASTRAL

P:rN A 01/09/20O9

MO"VO DE SITuAÇÃO CADAS"AL

S ITuAçAO  ESPECIAL

I       I  *D*A*T*:*D*£ SITUAÇÃO  ESPEcIAL

Aprovaclo  pela  lnstruçãc)  Normativa  RFB  nO  1. 63,  cle  27 de  clezembro  de  2018.

Emitido  no  dia  14/08/2020  às  11:01:56  (data hora  de  Brasília).                                                                                     Página:  1 /1
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Certidão  N(Emitidaparaosefeitosdos a

l

BAIIIA                                                                                   Emissão:  14/O8/2O20  1 0:58

Aglativa ,de  Débitos  Tributárioss.'113e114daLei3_956de11dedezembrode1981-Código

"butário do Estado da Bahía)

•      Certidão  No:  2o2o232544ol

RAZÃC) SOCIALROBERTOFREITAS DA C

A DE VALENTE

O                                                                INSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

0 84.237.6S5 l                                              1 1.1 63.297/000 1-22

Fica oertificado que não constam,  até a prese te' data,  pendências de responsabilidade da  pessoa física ou jurídica acima
identifícada,  relativEstacertidãoenglobatodososseusestabelAtiva,decompetênciadaProcuradoriaGer s aos tributos administrados por esta Secretaria.cimentosquantoàinexistênciadedébitos,inclusive os inscritos na DMdalJoEstado,ressalvadoodireitodaFazendaPúblicadoEstadodaBama

cobrar quaisquer dOEmitidaem14/08/2020,conformeporiaAAUTENTICIDADEDESTE bitos que vierem a ser apurados posteriormente.ianO918/99,sendoválidapor60dias,contadosa partir da data de sua

i                   emissão.OCUMENTOPODE SER  COMPROVADA NAS  INSPETORIAS

FAZENDÁFtlAS  OU VlVálidacomaapresenlação lNTERNET,  NO  ENDEREÇO  http://\"/w.sefaz.ba.gov.br(onjuntadocartãooriginaldeínscriçãonoCPFounoCNPJda

secretaria da Receita Federal do Mnistério da Fazenda.
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3 1 /08/2020 Cc)nsulta  Regularidade  do  Empregador

€A# hÊÉgA
CAIX.q ECONÕM,i.:A FEDERji L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        ii,i63.297/oooi-22
Razão  SociaI:R.c)BEf\To  FREITAs  DA cuNHA  DE vALENTE
Endereço:          RuA  IANDuLFO ALVES  188  CAsA /  coMERclo / vALENTE /  BA / 4889o-

000

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,   da   Lei   8.036,   de   11   de   maio  de   1990,   certifica   que,   nesta   data,   a
empresa  acima   identifi'cada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Servicc)  -  FGTS,

O    presente    Certifícadc)    não    servirá    de    prova    c.ontra    cobrança    de
quaisquer   débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes  das  obrigações  com  o  FGTS,

Validade:18/08/2020  a  16/09/2020

Certificação  Número:  2020081802514660393060

Informaçãc)  obtida  em  31/08/202O  11:59:24

A    utilização    deste    Certificado    para    os    fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de     autentícidade     no     síte     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://con sulta-crf. caixa.gov. br/consu ltacrf/pag esfl mpressao.jsf 1,1



CERTIDÃO   N

Nome:    ROBERTO   FREITAS
CNPJ:    11.163.297/0001-
Certidão   no:    2oo7963i/
Expedição:    14/08/2020,
Validade:    09/02/2021   -
de   sua   expedição.

Certifica-se   que   ROBER
inscrito(a)     no    CNP

Banco   Nacional    de    De
Certidão   emitida   com  b
Trabalho,    acrescentado
na   Resolução   Administ
Trabalho,    de   24   de   ag
Os   dados   constantes
Tribunais    do    Trabal
anteriores    à   data   d
No   casc)   de   pessoa   jur
a   todos   os   seus   estab
Z\   aceitação   c\esta    ce
autenticidade   no   po
Internet     (http://www
Certidão  emitida  gratu

INFORMÀçÃO   "PORTANTE
Do    Banco    Nacional    d
necessários    à   identi
inadimplentes   perante
estabelecidas   em   sente
acordos   judiciais   t
recolhimentos    previ
emoLumentos   oL\   a   reco
de   execução   de   acord
Trabalho   ou   Comissão

lIH_
Página   l   de  1

POD:.-,j'.   JUDICIÁRIO
t     iJUSTIç`À   DO   TRABALliO

GATIVA   DE   DÉBITOS   TRABAI]HISTAS

A   CUNHA   DE   VALENTE     (MATRIZ    E   FILIAIS)
2
020

às    11:00:25
180    (cento   e   oitenta)    dias,   contados   da  data

O   FREITAS   DA   CUNEIA   DE   VALENTE    (MATRIZ   E   FILIAIS)

sob    o     nC'     11.163.297/OOO1-22,     NÃo    CONSTA    do

edores   Trabalhistas.
se   no   art.    642-A  da   Consolidação   das   Leis   do
pela   Lei   nO   12.440,    de   7   de   julho   de   2011,    e
átiva   nO    1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
sto    de    2011.
esta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
o    e    estão    atualizados    até    2     (dois)    dias

sua    expedição.
dica,   a   Certidão   atesta   a   empresa   em   relação
lecimentos,   agências   ou   filiais_
tLc\ão    conàLci_ona-se    à    verLfLcação    c\e    sL\a

tal    do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
.tst.jus.br).
tamente.

Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
ficação   das   pessoas   naturais   e   jurídic,as

`

a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
nça   condenatória   transitada   em  julgado   ou   em
abalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
denciários,     a    honorários,     a    custas,     a
himentos   determinados   erÍ\   lei,.   ou   decorrentes
s   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
de   Conciliação   Prévia.

óviri i..,   e   .~,rtpüst,=`e.ç,:    cnd+(*st  _iuíj..'..)r
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Esta edição encontra-se dí5ponível  no site www.djariooficialba.com.br e garantído  sua  autenticidade por certlflcgclo digital  lCP-B[lASIL
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